
10  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.558 Terça-feira, 10 DE MARÇO DE 2026

04/02/2026 que designou a servidora MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, Id. Funcional nº. 1759/1, ocupante do cargo de Assistente 
de Gestão B, para responder pela Coordenadoria de Logística e Gestão, 
durante o impedimento legal do titular MAXWELL MOREIRA BARBOSA, Id. 
Funcional nº. 5890425/5, no período de 19/02/2026 a 19/03/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
MARÇO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1300628
PORTARIA Nº 272/2026-DAF/SEPLAD, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o Decreto n.º 2.974, de 30 de março de 2023, que regu-
lamenta a Lei n.º 9.370/2021,
CONSIDERANDO os autos do Processo n° 2026/2343834,
RESOLVE:
I-CONCEDER 01 (um) dia de folga premial à servidora ANNA CAROLINA 
BOULHOSA CUNHA PINHEIRO, Id. Funcional nº 5964132/2, ocupante do 
cargo de Analista de Gestão Pública A, lotada nesta Secretaria, no dia 
19/02/2026.
II-Os efeitos desta Portaria retroagirão à 19/02/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
MARÇO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1300892
PORTARIA Nº 268/2026-DAF/SEPLAD, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o Decreto n.º 2.974, de 30 de março de 2023, que regu-
lamenta a Lei n.º 9.370/2021,
CONSIDERANDO os autos do Processo n° 2026/2216578,
RESOLVE:
I-CONCEDER 01 (um) dia de folga premial ao servidor JOSE MARIA SARDI-
NHA JUNIOR, Id. Funcional nº 55587306/1, ocupante do cargo de Analista 
de Infraestrutura B, lotado nesta Secretaria, no dia 13/02/2026.
II-Os efeitos desta Portaria retroagirão à 13/02/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 06 DE 
MARÇO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1300418
 
PORTARIA Nº 054, DE 09 DE MARÇO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº Decreto nº 5150 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
para o primeiro quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 054, DE 09 DE MARÇO DE 2026 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

FASEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 

 
01501000061 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 

SEASTER 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
SEMAS BELEM 

 
0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 

 
01759000016 0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 

SEJU 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.730.144,46 0,00 1.730.144,46 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.730.144,46 0,00 1.730.144,46 

 
01500000001 0,00 0,00 1.730.144,46 0,00 1.730.144,46 

DEFESA SOCIAL 
      

PMPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM 

      

CODEC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 258.059,39 0,00 258.059,39 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 258.059,39 0,00 258.059,39 

 
02501000061 0,00 0,00 258.059,39 0,00 258.059,39 

EMATER 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.279.403,18 0,00 1.279.403,18 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.279.403,18 0,00 1.279.403,18 

 
02899000097 0,00 0,00 1.279.403,18 0,00 1.279.403,18 

FCA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 28.652,80 0,00 28.652,80 

OUTRAS 
 

0,00 0,00 28.652,80 0,00 28.652,80 

 
DESPESAS 

CORRENTES  
02759000016 0,00 0,00 28.652,80 0,00 28.652,80 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 1.469.603,00 0,00 1.469.603,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 1.469.603,00 0,00 1.469.603,00  
02759000016 0,00 0,00 1.469.603,00 0,00 1.469.603,00 

FUNDEFLOR 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 799.999,80 0,00 799.999,80 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 799.999,80 0,00 799.999,80 

 
02759000056 0,00 0,00 799.999,80 0,00 799.999,80 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

FCG 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 568.000,00 0,00 568.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 568.000,00 0,00 568.000,00 

 
02500000001 0,00 0,00 568.000,00 0,00 568.000,00 

FCP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.647.000,00 0,00 1.647.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.647.000,00 0,00 1.647.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 1.647.000,00 0,00 1.647.000,00 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 8.299.917,34 0,00 8.299.917,34 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 8.299.917,34 0,00 8.299.917,34  
02706311068 0,00 0,00 8.299.917,34 0,00 8.299.917,34 

SEDUC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 345.543,27 0,00 345.543,27 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 345.543,27 0,00 345.543,27 

 
01500000002 0,00 0,00 175.809,91 0,00 175.809,91  
01570000006 0,00 0,00 169.733,36 0,00 169.733,36 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 908.160,57 0,00 908.160,57 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 908.160,57 0,00 908.160,57  
01500100102 0,00 0,00 908.160,57 0,00 908.160,57 

SEEL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

FUNTELPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 22.034.483,81 0,00 22.034.483,81 

 
ANEXO A PORTARIA Nº 054, DE 09 DE MARÇO DE 2026 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

 
 

0,00 0,00 22.034.483,81 0,00 22.034.483,81 
CODEC 

      
 

02501000061 0,00 0,00 258.059,39 0,00 258.059,39 
EMATER 

      
 

02899000097 0,00 0,00 1.279.403,18 0,00 1.279.403,18 
FASEPA 

      
 

01501000061 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 
FCG 

      
  

02500000001 0,00 0,00 568.000,00 0,00 568.000,00 
FCP 

      
 

01500000001 0,00 0,00 1.647.000,00 0,00 1.647.000,00  
02706311068 0,00 0,00 8.299.917,34 0,00 8.299.917,34 

FUNTELPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

IDEFLOR-Bio 
      

 
02759000016 0,00 0,00 1.498.255,80 0,00 1.498.255,80  
02759000056 0,00 0,00 799.999,80 0,00 799.999,80 

PMPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

SEASTER 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
SEMAS BELEM 

      

 
01759000016 0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 

SEDUC 
      

 
01500000002 0,00 0,00 175.809,91 0,00 175.809,91  
01500100102 0,00 0,00 908.160,57 0,00 908.160,57  
01570000006 0,00 0,00 169.733,36 0,00 169.733,36 

SEEL 
      

 
01500000001 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 

SEJU 
      

 
01500000001 0,00 0,00 1.730.144,46 0,00 1.730.144,46 

TOTAL  0,00 0,00 22.034.483,81 0,00 22.034.483,81 

 
 
ANEXO A PORTARIA Nº 054, DE 09 DE MARÇO DE 2026 
 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 7.377.144,46 0,00 7.377.144,46 
01500000002 - Recursos não 

Vinculados de Impostos 
0,00 0,00 175.809,91 0,00 175.809,91 

01500100102 - EDUCAÇÃO - REC. 
ORD. 

0,00 0,00 908.160,57 0,00 908.160,57 

01501000061 - REC. N. VINC. A. IND 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 
01570000006 - CONVÊNIO - 

EDUCAÇÃO 
0,00 0,00 169.733,36 0,00 169.733,36 

01759000016 - FEMA 0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 
02500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 568.000,00 0,00 568.000,00 

02501000061 - REC. N. VINC. A. IND 0,00 0,00 258.059,39 0,00 258.059,39 
02706311068 - RecTEU-IND 0,00 0,00 8.299.917,34 0,00 8.299.917,34 

02759000016 - FEMA 0,00 0,00 1.498.255,80 0,00 1.498.255,80 
02759000056 - FUNDEFLOR 0,00 0,00 799.999,80 0,00 799.999,80 

02899000097 - Petrobras/STF/ADPF 0,00 0,00 1.279.403,18 0,00 1.279.403,18 

TOTAL  0,00 0,00 22.034.483,81 0,00 22.034.483,81 
  

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 055, DE 09 DE MARÇO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº Decreto nº 5150 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
para o primeiro quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 


